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20) Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro (regime jurídico
do sector empresarial do Estado);

21) Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, alterado pelas Leis
n.os 30-C/92, de 28 de Dezembro, 25/98, de 26 de Maio, 10/2004,
de 22 de Março, e 23/2004, de 22 de Junho (princípios gerais de
emprego público, remunerações e gestão de pessoal);

22) Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 19/92, de 13 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 407/91, de 17
de Outubro, 102/96, de 21 de Julho, 175/95, de 21 de Julho, e 218/98,
de 17 de Julho, e pelas Leis n.os 23/2004, de 22 de Junho, e 60-A/2005,
de 30 de Dezembro (regime de constituição, modificação e extinção
da relação jurídica de emprego na Administração Pública);

23) Leis n.os 99/2003, de 27 de Agosto, e 35/2004, de 29 de Julho,
alteradas pela Lei n.o 9/2006, de 20 de Março (aprovação e regu-
lamentação do Código do Trabalho);

24) Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto (aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços
e organismos da administração central, regional e local do Estado);

25) Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho (regime jurídico do contrato
individual de trabalho da Administração Pública);

26) Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro (estabelece o regime comum
de mobilidade entre serviços dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública, visando o seu aproveitamento racional);

27) Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro (reforça as garantias
de isenção da Administração Pública);

28) Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro (aprova o Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local);

29) Leis n.os 10/2004, de 22 de Março, e 15/2006, de 26 de Abril,
e Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio [sistema inte-
grado de avaliação do desempenho da Administração Pública (SIA-
DAP)];

30) Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 245/2003, de 7 de Outubro (regime jurídico de realização de des-
pesas públicas com empreitadas de obras públicas e aquisição de bens
e serviços, bem como com o da contratação pública relativa à prestação
de serviços, locação e aquisição de bens móveis);

31) Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, alterado pela Lei
n.o 163/99, de 14 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.o 159/2000, de
27 de Julho, pela Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro, e pelo Decreto-
-Lei n.o 245/2003, de 7 de Outubro (regime jurídico de empreitadas
de obras públicas);

32) Decreto-Lei n.o 223/2001, de 9 de Agosto, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 245/2003, de 7 de Outubro (estabelece os procedi-
mentos a observar na contratação de empreitadas, fornecimentos e
prestações de serviços nos sectores da água, da energia, dos transportes
e das telecomunicações);

33) Decreto-Lei n.o 12/2004, de 9 de Janeiro (estabelece o regime
jurídico de ingresso e permanência na actividade da construção);

34) Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril (define normas especiais
aplicáveis às parcerias público-privadas);

35) Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, e diplomas referidos
no seu artigo 57.o, alterado pelo Decreto-Lei n.o 275-A/93, de 9 de
Agosto, Decreto-Lei n.o 113/95, de 25 de Maio, Lei n.o 10-B/96, de
23 de Março, e Decreto-Lei n.o 190/96, de 9 de Outubro (regime
da administração Financeira do Estado);

36) Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela
Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto, e alterada pelas Leis
n.os 23/2003, de 2 de Julho, e 48/2004, de 24 de Agosto (enquadramento
do Orçamento do Estado);

37) Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril (estabelece as regras
gerais a que devem obedecer as alterações orçamentais da competência
do Governo);

38) Diplomas relativos à aprovação do Orçamento do Estado e
respectivas normas de execução em vigor à data da prestação das
provas;

39) Lei n.o 12/90, de 7 de Abril (regime dos empréstimos a emitir
pelo Estado);

40) Lei n.o 7/98, de 3 de Fevereiro, alterada pela Lei n.o 87-B/98,
de 31 de Dezembro (regime geral de emissão e gestão da dívida
pública);

41) Decreto-Lei n.o 191/99, de 5 de Junho, alterado pelas Leis
n.os 3-B/2000, de 4 de Abril, e 107-B/2003, de 31 de Dezembro (aprova
o regime da tesouraria do Estado);

42) Decreto-Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro (regime jurídico
de concessão de garantias pessoais pelo Estado ou por outras pessoas
colectivas de direito público);

43) Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, rectificada pela Declaração de
Rectificação n.o 13/98, de 25 de Agosto, e alterada pelas Leis
n.os 87-B/98, de 31 de Dezembro, 3-B/2000, de 4 de Abril, e 94/2001,
de 20 de Agosto, e Lei Orgânica n.o 2/2002, de 28 de Agosto (Lei
das Finanças Locais);

44) Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro (bases de contabilidade pública);

45) Decreto-Lei n.o 232/97, de 3 de Setembro (Plano Oficial de
Contabilidade Pública);

46) Portaria n.o 794/2000, de 20 de Setembro (Plano Oficial de
Contabilidade Pública para o Sector da Educação — POC Educação);

47) Portaria n.o 898/2000, de 28 de Setembro (Plano Oficial de
Contabilidade Pública para o Sector da Saúde — POCMS);

48) Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro, alterado pela
Lei n.o 162/99, de 14 de Setembro, pelos Decretos-Leis n.os 315/2000,
de 2 de Dezembro, e 84-A/2002, de 5 de Abril (aprova o Plano Oficial
de Contabilidade das Autarquias Locais — POCAL);

49) Decreto-Lei n.o 12/2002, de 25 de Janeiro (aprova o Plano
Oficial de Contabilidade das Instituições do Sistema de Solidariedade
e de Segurança Social);

50) Decreto-Lei n.o 26/2002, de 14 de Fevereiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 8-F/2002, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 50, 2.o suplemento, de 28 de Fevereiro de 2002
(estabelece o regime jurídico dos códigos de classificação económica
das receitas e das despesas públicas, bem como a estrutura das clas-
sificações orgânicas aplicáveis aos organismos que integram a admi-
nistração central);

51) Decreto-Lei n.o 171/94, de 24 de Junho (aprova o novo esquema
da classificação funcional das despesas públicas);

52) Decreto-Lei n.o 301/99, de 5 de Agosto (define os níveis de
responsabilidade e actuação dos serviços e organismos públicos inter-
venientes no circuito de informação contabilística e administração
das receitas do Estado);

53) Portaria n.o 994/99, de 5 de Novembro (aprova as normas refe-
rentes ao registo das operações de movimentação de fundos públicos);

54) Portaria n.o 1423-I/2003, de 31 de Dezembro, 12.o suplemento
(aprova o Regulamento do Documento Único de Cobrança; revoga
a Portaria n.o 797/97, de 15 de Setembro);

55) Decreto-Lei n.o 477/80, de 15 de Outubro (inventário geral
do património do Estado);

56) Portaria n.o 671/2000 (2.a série), de 17 de Abril (cadastro e
inventário dos bens do Estado — CIBE);

57) Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de Dezembro, e Portaria
n.o 1152-A/94, de 27 de Dezembro (regime de aquisição, gestão e
alienação dos bens móveis do domínio privado do Estado).

3.o JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Anúncio n.o 975/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 3837/06.3TBAVR

Requerente — BONDICARNES — Comércio de Carnes, S. A.
Devedor — The Best Food — Rest., L.da

No 3.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Aveiro, no dia 23 de Janeiro de 2007, às 12 horas e
5 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência do
devedor The Best Food — Rest., L.da, número de identificação fiscal
506821021, com sede na Rua de Viseu, 41, em Aveiro.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Teresa Alegre,
com domicílio na Rua do Mercado, bloco 3, 2.o, direito, apartado 204,
3781-907 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 25 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Abril de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

24 de Janeiro de 2007. — A Juíza de Direito, Sónia Cachide
Basto. — O Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

1000310385

2.o JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 976/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 3877/06.2TBBCL

Credor — José Simões Costa.
Insolvente — CONFEGUIAL — Confecções Têxteis, L.da

No 2.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Barcelos, no dia 11 de Janeiro de 2007, às 12 horas
e 30 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência
do devedor CONFEGUIAL — Confecções Têxteis, L.da, número de
identificação fiscal 503032050, com endereço e sede em Casal do
Nil, Vila Frescainha (São Martinho), 4750-818 Barcelos.

Para administrador da insolvência é nomeado José Barros Oliveira,
com endereço na Rua de António Pascoal, 3, 1.o, Esposende,
4740-233 Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 20 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência

nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 de Março de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

12 de Janeiro de 2007. — A Juíza de Direito, Susana Maria Mesquita
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Joaquim Castro.
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1.o JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.o 977/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 745/06.1TYLSB

Insolvente — MAFEUROPA — Máquinas e Ferramentas da
Europa, L.da

Credor — Banco Espírito Santo, S. A., e outro(s).

No 1.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Évora, em que é devedor MAFEUROPA — Máquinas
e Ferramentas da Europa, L.da, número de identificação fis-
cal 500908630, com sede na Rua de Romão Ramalho, 1, apart. 155,
7002-502 Évora, e para administrador da insolvência, em substituição
do anterior, é nomeada a Dr.a Graciela M. Coelho, com endereço
na Rua de Fradique Morujão, 260, 4460-000 Senhora da Hora.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

É designado (em substituição da data anteriormente desig-
nada — 12 de Janeiro de 2007) o dia 9 de Março de 2007, pelas




